Parecer nº     , de 2025
Da Comissão de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, sobre o Projeto de Lei nº 549, de 2024.


De autoria da Deputada Solange Freitas, o projeto de lei em epígrafe “estabelece diretrizes efetivas para prevenção e combate ao bullying e cyberbullying em instituições de ensino particulares e públicas, clubes e agremiações recreativas”.

A proposição cumpriu seu trâmite regimental de pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a propositura recebeu parecer favorável, sendo encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura para análise, nos termos da XIV Consolidação do Regimento Interno.

Sob o enfoque desta Comissão Temática, na qualidade de relator designado, cabe-nos analisar a matéria conforme previsto no artigo 31, § 4º do Regimento Interno.
Como ressaltado pela proponente, o projeto advém de associação de combate ao bullying, objetivando a discussão sobre a prática de bullying ou cyberbullying nas instituições de ensino, clubes e agremiações recreativas, o que ainda pende de regulamentação e normatização pelo Estado, quanto ao protocolo a ser adotado.

A propositura “visa fiscalizar as atitudes tomadas pelas instituições de ensino particulares, clubes e agremiações recreativas e não responsabilizar os gestores educacionais sobre a educação moral e comportamental dos jovens, mas da sua omissão ou negligência quando deveriam ter tomado decisões que poderiam evitar o agravamento da violência, que podem chegar a automutilação, ansiedade, depressão, evasão escolar, assédio sexual, estupro, homicídios e até mesmo suicídios”.

Conclusão.


Deste modo, nos manifestamos de modo favorável ao Projeto de Lei nº 549, de 2024.

É o voto.


Sala das Comissões,

Deputado Carlos Giannazi 
Relator
